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ANO XIV  N° 2256 – Segunda - Feira 20 de Fevereiro de 2023 
 PORTARIA Nº 945/2023 
 
 

GILSON OLIVEIRA FERREIRA, Presidente da Câmara Municipal de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 

Artigo 1º-  Considerar Ponto Facultativo na Câmara Municipal no período de 20/02/2023 (segunda-feira) e 
21/02/2023 (terça-feira), em decorrência do “Carnaval” e 22/02/2023 (quarta-feira) “Quarta Feira de Cinzas”.  

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
                    Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Aral Moreira-MS, 17 de fevereiro de 2023.   

 
 

Gilson Oliveira Ferreira 

Presidente 
            (assinatura no original) 

 

Publique-se, Registre-se, Afixe e Cumpra-se.  
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